
MI NISTÉRIO PÚBLICO DA U IÃO
MI ISTÉRIO P ÚBLICO DO DISTRITO F EDERAL E T ERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE J USTiÇA

PORTARIA N°lo{ j DE il1 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS,no uso de suas atribuições previstas na Le iComplementa r n.? 75, de
20 de maio de 1993, e tend o em vista o que co nsta doTabularium n.?08191.047459/2 01 5-
73,

RESOLVE:

Interromper a partir de 09/11 /2015 a licença-prêmi o por tempo ele se rv iço
concedidapela Port ari a/PGJ n° 1767 , de 05 de novembro de 20 15,à Prom oto ra de Justi ça
deste Ministério P úblicoROSANA MARIA QUEIROZ VIEGAS DE PINHO E
CARVALHO, de 07 dias, para usu fruto no período de03/11 /2015 a 09/1112015,
re ferentes ao 2° qu inquêni o de efe t ivoexercíc io, qual sej a de26108/ 1998 a 24/08/2003.
com fundamento no art. 3°, §2 e §3 da Portari a PGR n° 705 /20 12, a lte rad a pe la
Portaria/PG R n" 122, de24lV 20 14.

｜ ｾ ｜
\". '.

ｄ ￪ ｾ e c iênc la)\ ｾ .

\

S:\211 15WCiJ\Portari,,\Licença-l' remio\ROSANA MARIA QUEIROZ VIEGAS DE PINHO E CARVALHO -INTERRUPÇÃO doe

.....
O"-

W
W

o
o.-
o
co
w
-o

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 745, 08 DE JANEIRO DE 2016.


